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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Considerando os elementos constantes do processo, em especial o relatório da
Comissão Verificadora, que atribuiu conceito global "C" às condições iniciais de oferta e o
relatório da SESu/MEC, bem como o cumprimento de diligência por parte da instituição,
conforme atesta documento da Comissão de Especialistas em Ensino da área, voto a favor
da autorização de funcionamento do curso de Administração, com habilitação em Análise de
Sistemas, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Bandeirantes de Educação Superior,
mantida pela Associação de Educação Superior de Suzano, com 100 (cem) vagas totais
anuais . em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada, no turno notumo, determinando
que a instituição, nos termos do Art. 4° da Portaria 2.297/99, divulgue no Edital de abertura do
processo seletivo o conceito "C" resultante da avaliação das condições iniciais de oferta, e
que inclua expressa e explicitamente este conceito no catálogo referido ha Portaria MEC
971/97.

Brasília-DF, 25 de janeiro de 2000.

Con o - RelatorJacques Vel
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Proc. n= 23033.000170/98-62

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2000.

À Vi •v/fconselheiros Roberto Cláu^aTo Frota Bezerra - Presidénte

Arthur Roquete de Macedo - Vice-Presidejate

Jacques Velloso 0170 jca



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departamento de política do ensino superior
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO/SESu/COSUP N" 916 /99

Processo n» ; 23033.000170/98-62
Interessada : associação de educação superior de suzano
CGC • 02.754.970/0001-49
Assunto ; Autorização para o funcionamento do curso de

Administração, com habilitaçao em Analise de
Sistemas, bacharelado, a ser ministrado pela
Faculdade Bandeirantes de Educação Superior, com
sede na cidade de Suzano, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação de Educação Superior de Suzano
solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n^ 640/97, a
autorização para o funcionamento do curso de Administração, com
ênfase em Análise de Sistemas, a ser ministrado pela Faculdade
Bandeirantes de Educação Superior, com 100 vagas totais anuais, no
turno noturno, com regime seriado anual. . j

Cumpre informar que a Faculdade Bandeirantes de
Educação Superior foi credenciada pela Portaria n^ 911/99, de 22 de
iunho de 1999. - í io ^iq

Em atendimento ao disposto no paragrafo 1 do art. 4
da Portaria MEC n' 640/97, a SESu/MEC procedeu à análise da
adequação técnica e legai do processo de autorização do curso e,
conforme Informação COTEC/pSu n" 371/98, sugeriu, com ressalvas, o
prosseguimento de sua tramitação. . ,

A Comissão de Especialistas de Ensino de
Administração avaliou o mérito acadêmico do projeto pedagógico do ç
curso, pelo Parecer MEC/SESu/DEPES n° 966/98. mamfestando-se^^j^
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favoravelmente a sua aprovação, com cem vagas totais anuais, no turno
noturno, porquanto em conformidade com a tramitaçao exigida pe a
legislação vigente. 28 de outubro de 1998, o Diretor Presidente da

Associação de Educação Superior de Suzano assinou Termo de
Compromisso, junto a esta Secretaria, de acordo com o estabelecido no
Art. 6-da Portaria Ministerial n-640/97. ^

A fim de averiguar as condições existentes para a
oferta do curso, a SESu/MEC designou Comissão de Verificação,
Portaria n° 162/99, de 11 de fevereiro de 1999, constituída pelos
professores Ronaldo Lapot, da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
Lgo Júnior Breandião, da Universidade Federal do Espirito Santo e a
Técnica em Assuntos Educacionais Maria Lucia Rehder de Andrade, do
Ministério da Educação. ^0^10094

Os trabalhos de verificação ocorreram entre os dias Z4
e 25 de março de 1999. A Comissão apresentou relatório favorável a
autorização para o funcionamento do curso de Administração, com
ênfase em Análise de Sistemas, bacharelado, com cem vagas totais
anuais. verificadores apresentaram recomendações para

melhoria da qualidade do projeto. Ulteriormente a Comissão de
Especialistas procedeu à verificação do cumprimento das-exigencias p^a
autorização do curso em epigrafe, concluindo que as solicitações
formuladas restaram cumpridas, apontando, contudo, r^tnçoes as
ementas das disciplinas de Administração de Projetos I e II. Destarte, foi
concedida dilaçâo do prazo a fim de que fossem alteradas as ementas
indicadas. , .,

Encaminhada a documentação com as devidas
retificações, a CEE de Administração, em 27 de setembro de 1999
ratificou o relatório da Comissão Verificadora, manifestando-se favmavel
à autorização do curso de Administração, entretanto, transmudou a enfase
para habilitação cm Análise de Sistemas.

CL2590



II - MÉRITO

A Comissão Verificadora, de acordo com os dados
apresentados pela Instituição e a visita efetivada m loco, com vistas ao
aprimoramento do curso, apresentou algumas considerações à lES:

- reestruturação da grade curricular;
- ampliação do acervo bibliográfico;
- melhoria dos Recursos Tecnológicos disponíveis;
- adequação do regimento ã Lei n-9.39496;
- adequação do seu regimento ao novo regime de funcionamento
do curso.

As recomendações -estabelecidas foram cumpridas
dentro do prazo concedido por esta Secretaria, conforme exsurge do
parecer exarado pela Comissão dé Especialistas de Ensino de
Administração. , .

As informações constantes no processo e no relatório
da Comissão de Avaliação indicam a conformidade da solicitação com os
requisitos previstos na legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do

relatório da Comissão de Verificação;
B - Corpò docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do
relatório da Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Administração, com
habilitação em Análise de Sistemas, bacharelado, com o conceito global
C atribuído às condições existentes para a sua oferta, a ser ministrado
pela Faculdade Bandeirantes de Educação Superior, com 100 vagas totais
anuais, divididas em duas turmas de 50 alunos cada uma, no turno
noturno, com regime seriado anual, mantida pela Associação de
Educação Superior de Suzano, ambas com sede da cidade de Suzano, no
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Estado de São Paulo. Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional
de Educação determinar à Instituição que, no Edital de abertura do
processo seletivo, divulgue o conceito resultante da avaliação do curso,
conforme previsto no artigo 4^ da Portaria n^ 2.297, de 08 de novembro
de 1999, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de
cursos superiores. Recomenda-se, também, que determine à Instituição a
inclusão do referido conceito no catálogo, previsto na Portaria MEC n~
971/97, de 22 de agosto de 1997.

À consideração superior.
Brasília, 05 de dezembro de 1999.

SUSANA REGINA SALUR^RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu/MEC

LUIZ rÜ
Diretor do Departamento?

DEPES/SEÍ

ILIZAOTRI
do Ensino Superior

Jii/MEC
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

23033.000170/98-62 e 23000.010017/98-30N- do Processo:

Instituição: Faculdade Bandeirantes de Educação Superior
TempoTempoCargaRegime deTurno (s)TotalMantenedoraCurso mínimo de máximomatrícula horáriafuncionamentovagas/
de IC*IC*total

anuais
07 anos3480h/a 04 anosAnualNoturno100Associação de EducaçãoAdministração, com

Superior de Suzanohabilitação em

Análise de Sistemas

*Integralização curricu ar

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Totais

Area do conhecimento
Titulação 01

ripnr.ias (02). Economia Industrial, Psicologia, Administração, Administração (doutorando]
Especialistas 06

Mestres 07

TOTAL

Há compatibilidade entre a titulação do corpo docente e as disciplinas que irao ministrar.

CL3810



A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A lES possui infra-estrutura física adequada às necessidades iniciais e^áre^ de laLr/convivência, 04 setores de
oi de audio/salas de apoio, 04 espaços culturais, 01

laboratório multidisciplinar, 02 laboratórios de informática, 03 salas de leitura/biblioteca.

T .Afíni^ ATORIOS (instalações e equipamentos)

A lES dispõe de dois laboratórios de informátifca e um laboratório para um

informática.

BIBLIOTECA

(acervo disnonível. modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A hihlintpra é coordenada por bibliotecária, contando, aindk, com a ajuda de uma . . _ , . .
tmXrarda a necessidade de ampliação do acervo bibliográfico. A Instnu.çao adqurrru
novos títulos, conforme recomendação da Comissão

auxiliar. Os verificadores salientaram que a biblioteca nã

CL3810



4 - CORPO DOCENTE INDICADO

' 'Ser °çÕ° por Disciplina, Professor. TitniaçSo, SituaçSo

re

âoc£

Disciplina

Introdução à
Informática

Introdução à
Economia

Matemática I

todologia
atífica

aoà

ração

Professor

j Pedro

Romano

Miléo

Filho

Fauzi Timaco

Jorge

Pedro Romano
Miléo Filho

Archimedes

Baccaro

itabilidade
itrodutória

1° SEMESTRE
Titulação

- Graduado em

Física

- Mestre em

Ciências

Bacharel em.

Ciências

Econômicas

- Mestre em

Economia

Industriai

Luiz Carlos

Pereira de Souza

- Graduado m Física

- Mestre em

Ciências

Bacharel em

Adminis

tração

-Mestre em

Psicologia

Bacharel em
Ciências Contábeis.

Mestre . em

Administra-ção -

Documento | Endereço
CIC

1282161

62/87

Av. São Remo,
491

Ap.31-8
CEP 05360-150
Butantã- SP

CIC

269.076.318-
49

CIC ;
28216162/87

Rua Jesuíno

Maciel

|l023 Ap. 112-C
j C.Belo-S.Paulo-
CEP 04615-0Ò2-

Tel (011)5561-71-
00

Claúdio Alves - Bacharel em

Administração
- Especialista em

Organização.

CIC

294.409.718-
00

Av. São Remo,
491-

Ap.31-B-
CEP 05360-150-

Butantã - SP

I Kua Traipu, 568
Ap. 41-São Paulo
CEP"01235-000-
Tel.(011)825-8135

CIC

692890508-53
Rua Confídência

Musica]

CIC

857.473.518-
34

Rua Serra de Japi
313 - Ap. 124-
São Paulo -

Cep. 03309-000 -

rt-of. Ronaldo Laport, Prof. Hugo Júnior Breandiâo e Maria Lucia Rehder de Andrade



Administração
- Doutorando em

Educação

lei (U 11)293-9716"

e

(011)9992-54351 > 0 è' í

/ ■ • • • í

1

Expressão I
Magda Mulati

Gardelli

Calcione

- Bacharel em Letras
- Especiahsta em
Letras

1

rcic .

090188708-03
Rua Nova

Jerusalén
700 j

2° SEMESTRE

Disciplina Professor Titulação Documento Endereço
Infonnática

Aplicada em

Administração

Pedro

Romano

Miléo

Filho

- Graduado èm
Física -

-Mestre em

Ciências"

CIC^ ^

128216162/87
Av. São Remo,
491 .

Ap. 31-8-

CEP 05360-150
Butãntã- SP

Economia

Brasileira e
CHobal

Fauzi Timaco
Jorge.

Bacharel em
Ciências

Econômicas

Rua Jesuíno
269.076.318- Maciel
49 " .

1023 Ap. 112-C

C.Belo-S.Paulo-

CEP 04615-002-

- Mestre em

Economia

Industrial

Tel (011)5561-71
00

itânática-II Pedro Romano- ]- Graduado em
Miléo Filho -- Física Crç - Av. São Remo,

128216T62/87 U9I-

- Mes^ em
Ciências

^p.31,-B-

CÊP 05360-150-

Butantã—SP

'^gia das Archimedes
"^Ções Baccaro " -Bacharel em

Adminis- "

tração -

C^I.C - ÍRüa Traipu, 568
294.409.718-

00 Ap. 41-São Paulo

I  [CEP 01235-000-
l^a. 1.01. Iwualdo Lapon, Prot Hugo Jtoor toand.ãc, e Maria Luca Ruhde, de Anfad; 7



* Tel.(0l 1)825^3^

L^oniaDiiiaade

Geral

Luiz Carlos

Pereira de Souza
- Bacharel em

Ciências Contábeis.
- Mestre em

Administra-ção

CIC

692890508-53
Rua Confidênoia—

Musical

Comunicação
Expressão II

Magda Mulati
Gardelli

Calcione

- Bacharel em Letras
- Especialista em
Letras

CIC

090188708-03
Rua Nova

Jerusalén
700

âjo^

tsr tsr-i-sí

■ 4.2 QUADRO RESUMO DA QUALIFICAÇÃO DOdENTE

l TITULAÇÃO

Graduação

P Especialização

Mestrado

Doutorado

Pós-Doutorado

TOTAL

QUANTIDADE

0

01

05

O

O

06

%

0,0

16,66

83,33

0,0

0,0

100,0

■S ,

' -M y 4 +83.33 X .3 +16 66 X 2 + n,n X 1 =
100

comentário geral acerca do corpo docente
orpo Docente adequado quanto à titulação acadêmica,

professores indicados para o 1° semestre apresentam qualificações adequadas às
ciplmas contempladas, o que foi confirmado através de reunião com os mesmos,

P^do feita, inclusive, a verificação de sua titulação.

cadora. Prof. Ronaldo Laport, Prof. Hugo Júnior Breandião e Maria Lúcia Rehder
de Andrade

.li-'
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lOAHORARIA

1  , ^

Básicas

Instrumentais

1

Proflsslonallzantes

1  ,

'  1

' Eletivas '
Obrigatórias

' Eletivas
Optativas

'111:!

'  í ,

Matemática ,
Contabilidade ' i

Psicologia ^
Teorias da Administração Geral }

Análise de s!istemas , ,
Comunicação e Expressão ' ' i
Educação Ffdica i

160

160

80

O

 Oo OC00
80

'  !v''' • ;u
TOTAL 1". èôrle 400 160 '  240 80

l i l i ' |i ' 1 ' ■
1  ' ' ' . 1

1

'  1
'  . 1 1

2*tdi1é

•• ; .. -■

A*- !

Sociologia , '
lnforrriática'1 '' T ' i ' ''
Adm de Recuros Materiais é Patripioniais
Adm de Reóuros Humanos i '
Administração Mercadológica '
OS&M ' , ' 1 . , '
Matémática Financeirá , i ;(  ' 1 1
Espanhol i '
TOTAL 2", SÉRIE

80
80

160

80
'  160

,  ■ .160
■  160

'  1

' 560

•  1 l

1  '

1

l'
1

80

'  ' 72

1

1

80

80

Estágio Supervisionado 1 ' ' 40
'

<.

a
O
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3' série

Básicas
Profissionalizantes

Instrumentais

8Õ
Filosofia 80

Direito 16Q
Estatística 80
Economia 160

Administração Financeira e Orçamentaria 160

Administração de Produção
Informática 11

inglês 1
■ 400 320

total 3'. SÉRIE
Estágio Supervisionado 11

8Õ

Eletivas

Obrigatórias

;-'ií

Eletivas

Optativas

80

80

8G

1 :  160

4° série

Sistemas de Inf. e Adm. Estratégica
Teoria Econômica
Economia Brasileira e Global
Direito Empresarial
Linguagens de Prograrnação
Administração de Sistemas de informações
inglês 11
TOTAL 4". SÉRIE
Estágio Supervisionado lil ^

•  1

0

160

160

;  ̂

80

160

160

80

640

80

80

O
Q

D

O



1 CLASSIFICAÇÃO E CARGA MORARIA

SÉRIE3

1

Básicas

Instriumentals

Profissiona 1 izantes

1

'  1

, Eletivas
Obrigatórias

Eletivas

Optativas
Totais

1

TOTAL DA 1" SÉRIE ' ' , . '
T0TALDA2®SÉRI^ > -
TOTAL DA 3«. SÉRIE i
TOTAL DA4». SÉRIE'

,  1 . ,

,  4Ô0
160

.  ' 400
0

1

1  li ' j

160

560

320

160

240

'  ' . 80
'  80

,  . , 640

1

00  OG00 000000

0000 D(00  0000O) 00 0000

TOTAL 1040 1200 1040 320
■  '

3600

Disciplinas Optativa^
1 1  • 320

TOTAL CURSO S/OPTATIVA?
'  ■

1  1

1
1  1 3280

i- 1 í '

Estágio Supervisionado U |l - III

1  1 '

1
(

,  1

1

360

*  • . '

1

1

1  ' '

1

360

TOTAL C/ESTÁGI0/0PTATIVA3 ;.«-v ;  1 ,  f 3960

I  ■

I  I

I  I
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